
 
 
 
 
 
 

Gabinete do Senador FABIANO CONTARATO 

 

REQUERIMENTO Nº  , DE 2022 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do art. 199 do Regimento Interno do Senado Federal, 

a realização de Sessão Especial, no dia 19 de maio ou em data próxima, a fim de celebrar 

e dar visibilidade ao Dia das Defensoras e Defensores Públicos. 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Este requerimento tem por objetivo solicitar a realização de sessão em 

homenagem à Defensoria Pública no dia 19 de maio, data em que foi estabelecido o Dia 

Nacional da Defensoria Pública pela Lei nº 10.448, de 2002. A data serve não apenas 

como marco comemorativo, mas, sobretudo, como momento de reflexão e análise acerca 

do quão necessário são os Defensores e as Defensoras Públicas para a manutenção e o 

aperfeiçoamento da ordem jurídica em nosso país.  

A Constituição Federal, em seu artigo 5º inciso LXXIV, estabelece que 

incumbe à Defensoria Pública a promoção do acesso à justiça integral e gratuita para 

aqueles cidadãos que se encontram em situação de vulnerabilidade, por meio do critério 

de hipossuficiência. Defensoras e defensores públicos, estaduais e federais, trabalham 

diuturnamente em defesa dos mais pobres e vulneráveis. São incansáveis guerreiras na 

luta pelos Direitos Humanos, pela igualdade e pela dignidade de todas e todos que 

precisam. 

Com a crescente fragilidade social, a inacessibilidade de direitos e 

violações rotineiras de Direitos Humanos em decorrência da pandemia da Covid-19, 

nunca a Defensoria Pública se fez tão necessária. Paradoxalmente, nunca foi tão 
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Gabinete do Senador FABIANO CONTARATO 

negligenciada. Devemos, portanto, aproveitar esta oportunidade para demonstrar o 

respeito e a deferência deste Senado Federal para esta instituição. 

É de suma importância, portanto, que esta Casa difunda a importância 

desta data e do que ela representa, reconhecendo o serviço prestado pelas Defensorias 

Públicas, instituição que, nos termos do art. 134 da Constituição, é competente para a 

defesa e orientação jurídica dos necessitados.  Assim, faz-se necessária a solenidade 

Peço apoio das Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores na 

aprovação deste importante requerimento. 

 

Sala das Sessões.  

 

 

Senador Fabiano Contarato  

(PT/ES)
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